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Supremo Tribunal Federal 

Segunda Turma 

SESSÃO ORDINÃRIA 

ATA DA lOa. (D~CIMA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 1990 

Prcsid& nc ia do Se nhor Ministro hldir Passarinho. 

Presentes à s e ssão os Se nhore s Ministros Céli~ Borja e 
Paulo Bros s ard. Compa r eceu para c ompor quorum regimental o Sr. · Mi 
nistro Celso de Mello par a j ulga r o RE 107 . 853 . 

Subproc u r ador-Ge ra l da Re pública, o Dr. Carlos Victor 
Muz zi. 

Secre tária, Beatriz Ventura Te ixeira Coimb ra. 

Abr iu-se a sessão às tre ze horas e trinta minutos, sendo 
l i d a e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 

HC 6 7 .780-1 - RS 
Rel . : Mini stro Ald i r Passarinho. Pacte.: Alex andre Egller 

Gusmã o. Impte .: Ne y Fayet. Coator: Tribunal de Alçada do Estado do 
Rio GrandQ do Sul. 

De ci são : h Turma , por u nanimidade , e "ex of fi c i o", decl a 
r ou i ncide nte a prescrição e , em cons e qüênci a, extinta a pretensão-
puni tiva do estado. 2a. Turma, 24.04 . 90. 

HC 67 .7 9 2-4 - PE 
Rel .: Mi n is t r o Paulo Bro s sard. Pacte. : Anto nio Nu nes de 

Oliveira . Impte. : J osê S. Lima . Coa tor : Tr ibunal d e Justiça do Es ta 
do de Pernambuco . 

Decisão: A Turma, por unanimidade , 
Corpus. 2a. Turma, 2 4 .0 4 .90. 

HC 67.936-6 - MG 

deferiu o Habeas 

Rel . : Ministro Célia Borja. Pacte.: José Aguinaldo Mar 
ques da Silveira. Impte. : Jorge Moisés Júnior. Coator: 'l'ribunal de 
Alçada do Estado de Minas Gerais. 

Decisão: A Turma, por unanimidade , i ndeferiu a ordem. 2a. 
Turma, 24 . 04 . 90. 

llC 67.954-4 - RS 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Pacte.: Valdir Benfica Va 

rela. Impte.: Regina Célia S.P. Fernandes. Coator: Superior Tribu 
nal de Justiça. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deferiu o ·Habeas 
Corpus nos termos do voto do Relator. 2a. Turma, 24.04.90. 

HC 67.972-2 - GO 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Pacte .: Benedito Teixei 

ra Silva. Impte .: Wanderley de Medeiros. Coator: Tri bunal de JustI 
ca do Estado de Goiás. 

De cisão: A Turma, por una nimidade, i nde feri u 
Corpus~ 2a. Turma, 24.04.90. 

o Habe as 

HC 68.007-1 - SP 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Pacte.: José Carlos Tei 

xeira. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não c o nhe c e u da impe -
tração e determinou a remessa dos autos ao Superi or Tribunal d e 
Jus t iça. 2a. Tur ma, 24.04.90. 

RE 107.853-7 - RJ 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Universidade Fede-

ral do Rio de Janeiro - UFRJ (Advs.: Spencer Daltro de Miranda Fi 
lho e outro). Recdos.: Maria Stella Faria de Amorim e outros(Advs! 
Antonio Villas Boas Teixeira de Carvalho e outros). 

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto do Re la-
tor. Unânime. Impedido o Sr. Ministro Aldir Passarinho. Presidên-
cia do Sr. Mini s tro Célia Borja. Fa lou p e lo Minis t é rio Público Fe 
dera! o Dr. Carlos Victor Muzzi, Subprocurador-Gera l da República~ 
Falou pelo Recte .: o Dr. Spe ncer Daltro de Miranda F i lho e pelo 
Recdo.: o Dr. Antonio .villas Boas Teixeira de Carvalho. 2a. Turma, 
24.04.90. 

RE 118.593-7 - SP 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Estado de São Paulo. 

(Adva.: Maria Christina Tibiricá). Recdos.: Ana Júlia Bueno e ou 
tros. (Advs.: Maria Elena Miranda e outro). 

Decm ã o: Não conhecido. · unânime. 2a. Turma, 24.04.90. 
RE 119 . 413-8 - SP 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Estado de São Paulo 

(Adv.: João Saraiva Lima). Recda.: Maria José Ferreira (Adv.: Raul 
Schwinden Júnior). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 2a . Turma , 24.04.90. 

RE 120.060-0 - SP 
Rel.: Ministro Ce lio Bor ja. Re cte .: Estado de São Paulo. 

(Advs .: Josê d o Carmo Me ndes Júnio r e o utros). Recd os. : Wa gne r Lu-
iz Pereira e ou t,ros (Advs.: José Tartari e outros) . 

90. 
Decisão: Conhec i do e provido. Unân i me. 2a. Turma,24.04 . 

RE 121.8 56-8 (EDcl) - PR 
Rel.: Minis t ro Paulo Brossard. Re cte .: Banc o Central do 

Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto e ou tro) . Recdos.: Wel-
lington Robe rto Ce nc i Ne l s en e outros (Ad vs.: El ias Mattar Assad 
e outro). 

Decisão : A Tu r ma , por unan imidade, rejeitou os Embarg o s 
com a explici t ação constante do voto d o Relator. 2a. Turma,24. 04 • 
90 . 

RE 1 21.860-6 (EDcl) - PR 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte. : Banco Central do 

Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto e outro). Recdos.: Karl 
Friedridh Schmi tz e outro (Advs.: Altivo José Seniski e ·outros) . 

De cisão: A Turma , por una nimidade, rej e itou os embargos 
com a explici tacão constante do voto do Relator. 2a. Turma, 24. 04. 
90. 
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RE 121.863-l (EDcl) - PR 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Banco Central do 

Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto e outros). Recdo.: Jacy 
Leme Ferraz (Adv.: Sueli At.aide). 

Dec i são: A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos 
com a explicitação constante do voto do Relator. 2a. Turma, 24 
04.90. 

RE 122.072-4 - CE 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Banco Central do 

Brasil (Advs.: Manoel Lucívio de Loiola e outros). Recdo.: Beatriz 
Rosa Peres e outros (Advs. :• Cícero Neto Freire e outro). 

Decisão: Não conhecido : Unânime. 2a. Turma, 24.04.90. 

RE 122.083-0 - CE 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Banco Central do 

Brasil (Advs.: Manoel Lucívio de Loiola e outros). Recdo.: Carmelo 
Antonio Queiroz Pessoa (Advs.: Luiz Crescêncio Pereira Júnior e ou 
tro) • 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 2a. Turma, 24.04.90. 

Ag 134.301-0 - CE 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Agte .: Ba nc o Ce ntra l do 

Brasil (Advs.: José Sebastião Veloso da Silva e outro). Agdo.: Be a 
triz Roza Peres e outros (Advs.: Cícero Neto Freire e outro). 

Decisão: -Julgado prejudicado. Unânime. 2a. Turma, 24.04. 
90. 

Ag 134.346-0 - CE 
Rel.: Ministro Paulo Brossa.rd. Agte.: Banco Central do 

Brasil (Advs.: José Sebastião VeJ.oso da Silva e outro). Agdos. :Car 
melo Antonio Queiroz Pessoa e outro (Advs.: Luiz Crescênc:io Pere}. 
rA Júnior e outro). 

Decisão: Julgado p~ejudicado. Unânime. 2a. Turma, 24.04. 
90. 

RETIFICAÇÃO 
--:-

Ag 134.310-9 - PE . 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Agte.: Banco ·central 

Brasil (Advs.: José Sebastião Velõso da Silva e outros). Agdo. 
Valquiria Gonçalves de Oli:veir_a .<_Adv.: Ricardo Campos Bezerra). 

do 

Decisão: Julgado prejudicado. Unânime. 2a. Turma,17.04. 
90 . 

Incluído por omissão na Ata da Sessão Ordinária de 17. 
de abril de 1990, publicada no DJ. de 20.04.90. 

Brasília, 24 de abril de 1990. 

BEATRIZ VENTURA TEIXEIRA COIMBRA 
Secretária 

,..., ____________ ;.... ________________________ ~------------------.;..--........ ----........ -
• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional ~ 
SIG - Quadra 6 , Lote 800 - 70604 - Bràsília/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321·65661 Telex: (0611 1356 DIMN BR 
CGC/MF n ~ 00394494/ 0016·\2 

"CEZAR BADO 
Diretor-Geral 

MARIA LUZIA DE MELO 
Diretora de Publicações de Órgãos Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

Jornalistas Responsáveis: 
José Edmar Gomes 
l>f.iguel Felix dos Anjos 

ISabel Cristina Orrú de Azevedo 
Jorge Luiz Alencar Guerra 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias (térreo>. 
Matérias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações 
deverão ser feitas por escrito à Diretoria. de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil 
após sua publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, 
que podem ser adquiridos separadamente. 
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Preços . Seção I 
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Portes: 
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Telefone: (0611 321·6566 ...:. R. 309/ 305 ou (0611 226·2686 
Horário: 8 :00 às 12:30h e 13:30 às 17 :00h. 

Seção II 

Cr$ 1.247,00 

CrS 534,60 
CrS 2.138,40 

Divisão de Acórdãos 

PRIMEIRA (la.) ATA DE PUBLICAÇÃO DE ACÕRDÃOS EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA NOS TERMOS DO ART. 95 DO REGIMENTO INTERNO 

t publicado o seguinte Acórdão: 
·ACOr 410-1 - PA (Questão de Ordem) 
Rel.: Min. Moreira Alves. Autores: Pedro Leardi e outros 

(Adv.: Gildo Corrêa Ferraz). Litisconsorte ativo necessário: Esta-
do do Pará. Réus: Fundação Nacional do fndio -FUNAI e União Fede-
ral. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal conheceu da questão 
de ordem que lhe foi submetida pelo Sr. Ministro-Relator e a deci-
diu no sentido de reconhecer a sua incompetência, determinand.o a- r~ 
messa dos autos à Justiça Federal, Seção Judiciiir.ia do Distrito Fe-
deral, nos termos do voto do Relator. Plenário, 19.4.90. 

EMENTA: - Questão de ordem: Competência. Ação ordi 
nária de indenização por desapropriação indireta. 

- Esta Corte já firmou orientação - assim, por ·exe!!! 
plo, nas Ações Cíveis n9s 377, 385 e 355, em questões de or 
dem julgadas em 24.9.87, 7.4.88 e 14.4.88, respectivarrent:_e 
de que "tratando-se, como se trata, de ação de indenizaçao por 
desapropriação indireta, em que os autores são proprietários 
da gleba que alegam desapropriada . indiretamente, não ocorre 
qualquer das três hipóte::;es previstas no artigo 70 do código de 
Processo Civil", razão por que, e .n. casos como o presente, não 
tem admitido a denunciação da ·lide ao Estado-membro, e, con 
seqõentemente, se tem dado por im·ompetente para processar e 
julgar, originariamente, a ação p1oposta. 

Deu-se pela incompetência do Supremo Tribunal Fe 
deral para processar e julgar, originariamente, .a ação ora pro 
posta, determinando-se a remessa dos autos à Justiça FederaI 
de primeiro grau. 

PROCESSOS DIVERSOS 

Brasília, 27 de abril de 1990. 

RAIMUNDO SOUZA SANTOS 
Direto r da Divi são de Acórdãos 

Departamento Judiciário 

Despachos 

Pet n9 418-3 - RJ 

Reqte.: Ministério Público Estadual. Reqdo.: Tribu-
nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro . 

D E s P A C H O: Assim expôs o caso e opinou, pelo 
Ministério Publico Federal, o il . Subprocurador-Geral Cláudio 
Fonteles (f. 47): 

"A Dr a. Promoto r a de J us ti ça com e x erc i -
c ~o s na 21P Va r a crimin al do Rio de Janei r o s ol i ci -
te~ do MM . Juiz de Direito e r emessa a esta Supre -
ma Corte de doe ~entacão que s e c onstitui , em cõpia , 
d o pe d ido d e ha&e" s-c orpus - f l s. 5 /29 -, e r e s pe c-
t i v a deci s ão - f ls. 35/43 -, r eque r ido pelo advogado 
Marc elo Ce r q u ei r o , em favor do Depu!ado Federal Cé-
sar Maia. 

A l u a.e a Dra . Promotora aos artigo s 117 , do 
C.P.P. e 1 02 , I, a e d , da Constit u icão Federal . 

Não tem- q ualquer r a z ão de se r a mencao a 
t a i s d i sp o sit ivo s, data v enia . 

· O a rti~o 117 , do CPP , prese r va a intanoibi 
Zidade das questoes p r õprias ã Suprema Co r te , em se -
de criminal , que só por ela hão de ser cuidadas e 
dec-wlida s. 

Ora , no caso , a decisão majoritár ia . jul -
gou prejudicado o pediôo àe habeos-corpus , justomen -
te porque , verbis : 

" A hipótese serio , pois , de concessão do 
o r dem , ante o evidincio do const1·2ngi~en ­
to ilegal a que está submetido o Pocient~ 
n ão fo r o o foto de haver ficQd o prejudica 
do o edido com o rem essa dos ecas o aou 
ta Procuraaoria - Geral a F.epublica, orgao 
nao sujeito o jurisdicoo desta Corte". 
(\'ide: f ls. 41 , grifamos) 

Sem d~vido que o conclusão pr . cessuoZmen -
te correto está no voto vencido do il. : es. Menno 
Barreto , pelo não conhecimento do pedido. 

Mas, no case , d i ze - 2.o prê.J"u.Cicaào , justo 
por preservar o tra~amentc oi~iaindrio do tema ante 
a fuvrema Cort€ , obvio que ª'ªª~~oriza·a mençao ao 
ori~go 117 , do C.P.P . 

Quanto âF oZineas do norma consti=ucional 
mencionada não guardam coerincio porque o ~rimeiro 
é alusivo " a ocão direto da inconstitucion~liàade " e 
e o segunda , pertinente ã competincia originário do 
Supr~mo Tr ibun a l po r o processar e julgar " hobeos -co~ 
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ro (Adv, Jose TOrres das Neves) e Reda: Comind Participações S/A (Adv. 
Fai s sal A. Kharma) , 

RR-5364/89, 1 - TRT da 2a, Região. Relator: Sr, Ministro Josê Cal ixto e 
Revi s or Sr, Ministro Francisco Fausto. Rcte: Unibanco - União de Ban -
cos Brasilei r os S/A (Adv. Robinson Neves filho) e Reda: Ary Fortunato 
Antonietto (Adv. Josê Torres das Neves), 

RR-5443 / 89,3 - TRT da 2a, Região, Relator : Sr. Ministro Josê Calixto e 
R e v i s o r Sr , M i n i s t r o Pra n ci se o F a u s to • R e te : P a u l i no D i r e eu D i as d e Seul 
za (Adv, Aline da Costa Monteiro) e Reda: Inbrascap - Industria Brasi.:-
leira de Capacitadores Ltda, 

RR-5467/89,8 - TRT da 4a, Região. Relator : Sr. Ministro Josê Calixto e 
Revisor Sr. Ministro Francisco Fausto, Rcte: Banco Bradesco S/A (Adv. 
Robinson de A. B, Dias) e Rcdo: Vo]nir Pedro Jouglard Neutzling (Adv. 
Jose Torres das Neves), 

KR-5481/89, l - TRT da 4a. Re9ião, Relator: Sr, Ministro Antonio Amaral 
e Revisor Sr. Ministro Francisco Fausto, Rcte : Banco do Brasil S/A(Adv 
Leopoldo Miguel Baptista de Sant'Anna) e Reda: Sergio Lui~ Mar Pinto 
(Adv. , Jose Torres das Neves). 

RR-5485/89. 0 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Josê Calixto e 
Revisor Sr. Ministro Francisco · Fausto, Rcte: Cfcero Augusto Gomes de 
Pinho Antunes (Adv, E1isabeth Franz Vasquez) Rcdo: S/A Frigor1fico An-
glo (Adv, Rubens Bel1ora), 

RR-5516/89,0 - TRT da 2a. Região. Re1ator: Sr, Ministro Jose Calixto e 
Revisor Sr, Ministro Francisco . Fausto. Rcte: Banco do Estado de São Pau 
lo S/A (Adv, Jose Alberto Couto Maciel) e Reda: Mi1ton Fornazari (Adv:- · 
Anis Aidar), · 

RR-5554/89,8 - TRT da 2a . Regi ã o. Relator : Sr, Ministro Josê Cal ixto e 
Revisor Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte : Caixa .Econômica do Estado 
de São Paulo S/A (Adv. Pedro Ramos) e Reda: Syrio Neder (Adv. Andrea T. 
Duarte) . 

-RR-5687/89.5 - TRT da la. Região. Re1ator : Sr . Ministro Josê Calixto e 
Revisor: Sr. Mini s tro Francisco Fausto. Rcte : Dona Isabel S/A (Adv. Jo-
se F. X. Rocha) e Redas: Vanderlei Luiz de Souza e Outros (Adv. Sidney 
D. Pildervasser). 

RR-5904/89,3 - TRT da 2a. Região. Relator: ·Sr. Mini st ro Josê Calixto e 
Revisor Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte : Antonio Roberto Piovan(Adv. 
Antonio G. de Souza e Si 1 va) e Rcdo: Banco Bradesco S/A (Adv. Ai l ton Pe 
reira da Silva). -

Relator: SR. MINISTRO JOSt" CALIXTO 

AI-8381/89,4 - TRT da 2a, Região. Agte: Banco Bradesco S/A (Adv. Ail -
ton Pereira da Silva) e Agdo: Antonio Roberto Piovan (Adv. Antonio G. 
de Sou~a e Silva), 

Relator: SR, MINISTRO ANTONro AMARAL 

AI-6214/89,5 - TRT da 2a, Região, Agte: Gazeta Mercantil S.f.A Grâfica e 
Çomun1caçoes (Adv, Jorge Penteado KuJawski) e Agdo: Ne1son de Freitas 
(Adv, Paulo Antônio da Silva), 

AI-0303/89.0 - TRT da 4a, Região, Agte: Unibanco - União de Bancos Bra 
s1le1ros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Agdos: Eliege Cristina Kicn 
e Outros (Adv. Josê Torres das Neves). 

Os processos constantes desta Pauta que não forem julga -
dos na Sessão a que se referem, ficam automaticamente adiados para as 
prõximas Ordinãrias (segundas-feiras, a partir das treze horas e trin-
ta minutos) ou Extraordinãrias (segundas-feiras, a partir das oito ho-
ras) independentemente de nova publicação, se ultrapassarem de vinte os 
feitos remanescentes (Lei orgânica da Magistratura Nacional, art. 38). 

ll ras11 ia, 26 de abril de 1990. 
MARIO DE A. M. PIMENTEL JUN~OR 

Secretário da Turma 

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 
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00 

TRIBUNAL 
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DIVULGAÇÃO.· 
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lnfor~ações: Seção de Divulgação da IN. 
Fones: (061) 226-2586 e 321-5566 7" R. 309 e 305 

O SUCESSO EM CADA_ PERIÓDICO 

JURISPRUDÊNCIA 
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.. 

Não deixe passar esta oportunidade. 
Adquira hoje mesmo nossos periódicos. 

. -'COLEÇÃO DAS LEIS 
~ Atós dos Poderes Legislativo e 

· Exeeutivo. Edição bimestral com 
:encadernação em chambril plastificado 
e formato 14.8 x 2lcm. 

REVISTA DO TRIBUNAL 
FEDERAL DE RECURSOS, 
com despachos, jurisprudência, 
súmulas e atos do Conselho de Justiça 
Federal. dição mensal com 
encadernação em uma cor sobre chambril 
plastificado e formato 16 x 23cm. 

REVISTA TRIMESTRAL DE 
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Supremo Tribunal Federal. 
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JURISPRUD~NCIA TRABALHISTA 
Tribunal Superior do Trabalho, 
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Superior Tribunal Militar Ministério Público da União 
1 

'--~~~~~~~º~ir_e_to_r_ia~J_u_d_i_c_iá_r_iª~~~~~~~____.I ~l~~~~~~-M-i_n_is_t_é_r_io~P-ú_b_li_c_o_F_e_d_e_r_a_l~~~~~~~I 
Irnpetrante : 

Advogada 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
MANDADO DE SEGURANÇA N2 195-6/MG 
MARIA HELENA SOUZA MELLO, civil, impetra Mandado de 
Segurança contra ·ato da Comissão Examinadora do Con-
curso para ingresso na carreira de Advogado-de-Ofício 
da Justiça Militar, que estabeleceu o limite em mais 
de 25 e menos de 35 anos de idade para inscrição no 
referido concurso e requer a concessão de medida lirni 
nar para que possa insc rever- se . 
A Irnpetrante . 

DESPACHO 
"À 
DIRETORIA JUDICIÁRIA 
MARIA HELENA SOUZA MELLO, civil, impetrou Mandado de 

Segurança, em data de 20 de setembro de 1989, h ostilizando ato da Co 
mi ssão Examinadora do Concurso para Ingresso na Ca rreira de Advoc aciã 
de Ofício da Justiça Militar, por ent ender, ter a c itada Comissão, es-
tabelecido o limite de 25 e menos de 35 anos de ida de, para a inse ri 
ção ao mencionado concurso . 

Fê-lo, ainda, objetivando a conc essão da medid a lirni 
nar, para que pudesse efetuar sua inscrição, ind ependente do julgamen= 
to do mérito do rnandamus . 

Consoante despacho de fls 05, dest e relat or, d e f eriu-
se-lhe a liminar suscitada, assegurando-lhe, estrit amente, o rec e b irnen 
to de sua inscrição ao citado concurso, observada a regra contida nÕ 
Art 72 das Instruções Reguladoras . 

Outrossim, na forma explicitada no Art 42, alínea 
·"a", das mesmas instruções, remeteu-se os autos ao Exrno Sr Presidente 
da Comissão Examinadora do Concurso, para o consecutivo exame. 

Em novo despacho de fls 9v2, reiterou-se a promoção 
de fls 05. 

Em Ofício de fls 012 datado de 16 Abr 90, do Exrno Sr 
Ministro-Presidente da Comissão de Concurso, S . Exa. aduz que, a irnp~ 
trante MARIA HELENA SOUZA MELLO, "não prestou nenhuma das provas do 
concurso a que se refere o pedido", ressaltando, ainda, "que o concur-
so teve o seu resultado homologado por este Egrégio Superior Tribunal 
Militar em dezembro p . passado". 

Ouvida a douta Procuradoria Geral da Justiça Mili-
tar, esta manifesta-se no sentido de que a impetração restou sem obje 
to, face a comprovada ausência da irnpetrante, nas datas designadas pa= 
ra as provas. 

Diante do aqui pormenorizado, com suporte no Art 18 , 
inciso V, do Regimento Interno, passo a decidir: 

- Atendida a pretensão liminar da irnpetrante , defe-
riu-se-lhe o direito inalienável de inscrição do citado concurso. 

- A despeito disso, corno noticiam os autos , não se 
apresentou esta , nas épocas próprias, para prestar os exames, corno se 
lhe impunha, sendo certo, que o referido concurso teve o seu resultado 
homologado em dezembro Último. 

- Ante tais considerações, julgo sem objeto , o ' pre-
sente rnandamus, com inequívoco prejuízo do exame de rnerito. 

- Publique-se. 
- Registre-se . 
- Arquive-se. 

Brasllia, 24 de abril de 1990 

MIN GEN EX JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT ' ANNA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de J ulgamentos 

PAUTA N2 049 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- RECURSO CRIMINAL N2 5 . 923-2 - Relator Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr 
João Thomas Lúchsinger. 
- APELAÇÃO N2 45.978-4 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho . Revi 
sor Ministro Paulo césar Cataldo . Adv~ Dr~ Elizabeth Diniz Martins so)d 
to . 
- APELAÇÃO N2 45.980-6 - Relator Ministro Haroldo E+ichsen da Fonseca . 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv~ Dr~ Elizabeth Diniz Martins So~ 
to . 

,.. 
AVISO 

A Imprensa Nacional 
possui espaços próprios para eventos culturais 

Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 
pelo fone : 321-5566 - R. : 208 e 124. 

ou no SIG - Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - DF 
'-

1 Procuradoria da República em Alagoas 1 

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 1990 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADOR I A DA REPOBL ICA NO ESTADO DE 
ALAGOAS , no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
104, de 26 de março de 1982, do Senhor Procurador-Geral da República, 
resolve, 

N9 03 - Designar o Dr . HfLIO J OSf TAVARES, Procurador da República de 
1ª Categoria para participar, no período de 28 de maio a 01 de junho 
de 1990, dos trabalhos de INSPEÇAO ANUAL a serem realizados na 1g Vara 
Federal - Seção Judiciária de Alagoas , 

N9 04 - Designar o Dr. JOEL ALME I DA BELO , Procurador da República de 
1ª Categoria para participar, no período de 28 de maio a 01 de junho 
de 1990, dos trabalhos de INSPEÇAO ANUAL a serem realizados na 2ª Vara 
Federal - Seção Judiciária de Alagoas. 

N9 05 - Designar o Dr . BENEDITO IZIDRO DA SILVA, Procurador da Repú-
blica de 1ª Catego r ia para part i cipar, no período de 28 de maio a 01 
de ju nho de 1990, dos trabalhos de INSPEÇ AO ANUAL a serem realizados 
na 4ª Vara Federal - Seção Judic i á r ia de Alagoas . 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

10? Região 

P APELETA :::XTRJ.O:.iDINÁRIA C :J f.?S!~O 06 PROC:WSOS 
JÁ RZl.G:'LOS COI1. OFÍCIO :>e lJP AO Eo TRT - 101 :lEGIÃO \ 

AO PROC URiwOR JJR. Jost :NETO :J.A SILVA 

RECURSO ozmrnkno 
TRT/R0/1369/89 Adeià es Vasconcelos Silva X Saneamento de Goiás • 

S/ A - S.ANEJ.GO 
1408 - Fundação Universidade de Brasflia - FUB X Elisabe-

te Joaquim dos Santos Silvestre 
1421 - Departamento de Estradas de Rodaeem de Goiás-Der-

go X Antônio Meireles Filho 
1485 - Valdomiro Xavier de Lima X Brasflia Empresa de S~ 

gurança Ltda 
1494 4ª JCJ de Brasflia-DF (Na ação moviaa por Raimun-

do da Silva Sousa, contr& a Funda ção do Serviço 1 

Social d'f) Dis trito Federal ) X Raimundo da Silva 

1514 
Sousa 
Santa Terezinh~ Atacadist~ úe Alillientcs Ltda 
~inval Rodri~s dos Santos 

Brasília, 25 de janeiro de 1990 

DARCY DA SILVA CÂMARA 
Procurador Reqional 

PAPEL:ZTA r:x·~RAORilWÁRIA CCN'IE!;:;JO 01 PrtOCESSO 

AO PROC:!RlwOR DR. :;JBCY DA SILVA CÂ1:.A!IA 

AÇÃO !.ESCISÓ3IA 

TRT/AR/039/ 89 - Iara das DoYes X Banco Bandeirantes S/A 

Brasília , 09 de abril de 1990 

DARCY DA SILVA CÂMARA 
Procurador Regional 

X 

J 


